
 

 

     

 

ANÚNCIO DE REGATA 
 

A Autoridade Organizadora composta pela Associação Regional de Vela do Centro, Clube de Vela do Barreiro, 

Sport Algés e Dafundo, Associação Naval de Lisboa e Associação Náutica de Seixal, anunciam a realização do 

Campeonato Regional de Optimist, ILCA/ Laser e 420, composto por 4 provas nas datas que se seguem:  

 

Clube Datas Campo de Regatas 

Clube de Vela do Barreiro 24 e 25 de Abril 2021 Barreiro 

Sport Algés e Dafundo 19 e 20 de Junho 2021 Algés 

Associação Naval de Lisboa 03 e 04 de Julho 2021 Belém 

Associação Náutica do Seixal 10 e 11 de Julho 2021 Seixal 
 

1. REGRAS 

1.1. A Prova será disputada de acordo com as regras tal como definidas nas Regras de Regata à Vela; 

1.2 Quando em conflito, as instruções de regata prevalecem sobre o anúncio de regata. Altera a RRV63.7. 

1.3 [NP][DP]Será aplicado o documento em anexo, MANUAL de COMPETIÇÃO, que faz parte integral do 

Anúncio de Regata (AdR) e todos os concorrentes deverão previamente familiarizar-se com o seu conteúdo, assim como 

das Orientações para as Competições e Prática Desportiva da Vela de 04 de Março de 2021 / Confinamento Março 2021: 

Medidas restritivas – Alteração 3: https://fpvela.pt/noticias/confinamento-marco-atualizacao-das?medidas-restritivas/; 

1.4 Será duplicada a informação exposta no Mastro de Sinais e Quadro Oficial de Avisos do Clube virtualmente, 

sendo necessário para o efeito, no boletim de inscrição, comunicar o nº de telefone do treinador com a aplicação 

WhatsApp instalada, disponível durante toda a prova. 

 

2. ELEGIBILIDADE E INSCRIÇÃO 

2.1 A prova estará aberta a barcos da(s) classe(s) Optimist infantis e juvenis, ILCA / Laser e 420 que se encontrem 

em cumprimento com as suas obrigações para com a respectiva Associação de Classe; 

2.2 Os barcos elegíveis podem inscrever-se preenchendo o Boletim de Inscrição e o termo de responsabilidade 

individual (Anexo 1), enviando-o juntamente com a taxa de inscrição, para Associação Regional de Vela do Centro até 

às 18h00 do dia 23 de Abril de 2021. 

 

3. TAXA DE INSCRIÇÃO 

3.1. A taxa de inscrição que será de 40.00€, para o conjunto das quatro provas, e deverá ser remetida em 

cheque/transferência bancária em nome da ARVC; 

3.2. A autoridade organizadora reserva-se o direito de aceitar, ou não, inscrições após o prazo referido sendo que, 

em caso de aceitação, a taxa de inscrição poderá ser acrescida de mais 50%; 

3.3. Os Treinadores deverão confirmar a inscrição dos velejadores, fazendo prova das suas licenças desportivas, 

válidas para o ano em curso, no secretariado da prova que se situará nas instalações do Clube organizador, das 9h30 às 

10h30 horas do primeiro dia da prova. 

 

4. PROGRAMA DAS REGATAS 

Data Hora do sinal de advertência                 Classe 

  da 1ª regata do dia 

24/04/2021 12h00 Optimist, Laser e 420 

25/04/2021 12h00 Optimist, Laser e 420 

19/06/2021 12h00 Optimist, Laser e 420 

20/06/2021 12h00 Optimist, Laser e 420 

03/07/2021 12h00 Optimist, Laser e 420 

04/07/2021 12h00 Optimist, Laser e 420 

 

 

https://fpvela.pt/noticias/confinamento-marco-atualizacao-das?medidas-restritivas/


10/07/2021 12h00 Optimist, Laser e 420 

11/07/2021 12h00 Optimist, Laser e 420 

4.1. O programa das regatas poderá ser alterado sempre que notificado no Quadro Oficial de Avisos no dia anterior 

à prova. No entanto, o número total de regatas programadas para cada prova não poderá ser alterado; 

4.2. Não serão realizadas mais de 4 regatas por dia; 

4.3. O programa para cada prova é de 6 regatas, com um total de 24 regatas programadas; 

4.4. No último dia da prova, nenhum sinal de advertência será exposto depois das 16h00 horas. 

 

5. MEDIÇÕES 

Cada um dos barcos apresentará um certificado válido de medição. Além disso, poderão ser feitas inspecções a qualquer 

momento por um Medidor, para cumprimento das regras da classe ou das instruções de regata. 

 

6. INSTRUÇÕES DE REGATA 

Cumprindo o dever de promover e apoiar a preservação da Natureza, as IdR Padrão e o respetivo Suplemento serão 

disponibilizados pelo grupo de WhatsApp da prova. 

 

7. PONTUAÇÃO 

7.1 Terá que ser completada uma regata para validar a prova. 

7.2 Com quatro ou mais regatas realizadas será efectuado um descarte. 

 

8. BARCOS DE APOIO 

As embarcações de treinadores, apoio e acompanhantes, terão de utilizar obrigatoriamente uma identificação desde que 

saem para a água e até que regressem a terra. Esta identificação será feita pelo expor, em local bem visível, a bandeira 

do seu clube ou de uma bandeira branca com a designação do seu clube. 

 

9. COMUNICAÇÕES POR RÁDIO 

Um barco não efetuará transmissões por rádio enquanto em regata nem receberá comunicações por rádio que não estejam 

à disposição de todos os outros barcos concorrentes. Esta restrição aplica-se também a telefones móveis 

 

10. PRÉMIOS EM CADA PROVA 

Frota 1 - Serão atribuídos prémios aos 3 primeiros classificados + 1º feminino 

Frota 2 - Serão atribuídos prémios aos 3 primeiros classificados + 1º feminino 

Frota 3 - Serão atribuídos prémios aos 3 primeiros classificados + 1º feminino 

ILCA 4 – Serão atribuídos prémios aos 3 primeiros classificados + 1º feminino 

ILCA 6 (Juniores) - Serão atribuídos prémios aos 3 primeiros classificados + 1º feminino 

ILCA 6 (Seniores) - Serão atribuídos prémios aos 3 primeiros classificados + 1º feminino 

420 (Juniores) - Serão atribuídos prémios aos 3 primeiros classificados + 1º feminino 

420 (Seniores) - Serão atribuídos prémios aos 3 primeiros classificados + 1º feminino 

 

11. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Os concorrentes participarão na prova inteiramente por sua conta e risco. Deverão consultar a RRV 4 – Decisão de 

competir. A autoridade organizadora, os seus colaboradores, juízes e qualquer outra entidade envolvida não aceitarão 

quaisquer responsabilidades por danos materiais, ou lesões pessoais ou morte, que tenham ocorrido antes, durante ou 

depois da Prova. 

 

12. SEGURO 

Cada barco participante deverá estar coberto por uma apólice de seguro válida de responsabilidade civil contra terceiros 

de um montante adequado à atividade. 

 

13. DIREITOS DE IMAGEM 

Ao participar nesta prova, todos os participantes, seus acompanhantes, treinadores, chefes de equipa, pessoas de apoio, 

dirigentes desportivos, árbitros e todos os envolvidos na prova, autorizam a Autoridade Organizadora (Clube e 

Associação Regional de Vela do Centro) a recolher e difundir a sua imagem, cedendo, gratuita e incondicionalmente, 

de forma perpétua, os direitos de utilização sobre todos os recursos audiovisuais recolhidos neste enquadramento. 

 

14.  INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Será criado um grupo de WhatsApp da prova, onde serão adicionados todos os treinadores, com o objetivo do envio de 

informação de carácter geral relativa à Prova, só com comunicação no sentido CR/CP->Participantes. 

 


